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c' -bnas decisões dominaram a reu-
nilligde`iontern do Conselho Monetá-
rio Nacional: a integração do Siste-
ma Financeiro da Habitação — BNH 
--, ao Banco Central, inclusive com a 
definição das novas regras de finan-
ciamento e o perfil da caderneta de 
poupança, e a nova tributação das 
receitas financeiras, oferecendo van-
tagean aos aplicadores. 

O regime anterior, de uma ali-
quota de 15% do Imposto de Renda 
na fonte sobre os títulos nominativos 
e 20% sobre os títulos ao portador, 
incidindo sobre a taxa de juros glo-
bal foi substituído pela aplicação de 
altibtas de 35% e de 40% respecti-
va ente„ limitando-se, no entanto, a 
inddência sobre os juros que excede-
rariPat rentabilidade das Letras do 
Banco Central — LBC —, que, desse 
mocó, transformam-se em elemento 
de:-:referência para as aplicações no 
mercado financeiro. 

Outras decisões 

0 conselho adotou, também, ou-
tràS4ecisões: 
1)Aprovou a utilização de recursos 
da reserva monetária, até o montan-
te! de Cza 11,1 bilhões, para regulari-
zação de parte do déficit das opera-
ções de crédito da União junto ao 
BOnco Central; 
2)Facultou ao Bacen e à CVM a con-
cessão, no âmbito de suas respecti-
vas competências, de autorizações às 
sociedades corretoras para que se-
jam controladas por pessoas jurídi-
cas, respeitadas as demais normas 
legais que regulam a investidura e a 
responsabilidade das referidas socie-
dades; 
3) Definiu a delimitação de áreas do 
Bitcen e da CVMs de aliena-
ção de controle de instituições finan-
ciras; 
4j Aprovou os orçamentos do 
BtaDES, CEF, Basa, BNH e BNB, pa-
ra o corrente exercício, de forma a 
qfie se ajustem à política de crédito 
clp governo federal; 
5Y, Transferiu a gestão do Fundo de 
Asistência à liquidez e do fundo de 
garata de depósitos e letras imobi-
lifirfas ao Banco Central, no prazo de 
12.0 .clias; 
6)-Prorrogou, para junho do próximo 
dno, o prazo para os agentes do sista-
Ma brasileiro de poupança e emprés 
rimo modificarem o mês-base para 
crédito dos rendimentos das contas 
de poupança e o retorno da possibili 
dade do acolhimento de depósitos de 
Pessoas jurídicas. Também resolveu 
desvincular o IPC — Indica de Pre-
ços ao Consumidor — das operações 
ativas e passivas do mesmo sistema; 

Aprovou a fórmula pela qual pode-
rá ser feito o abatimento do saldo 
devedor dos mutuários do SFH que 
liquidarem antecipadamente os seus 
Contratos de financiamento; 

Aprovou a regulamentação do, 
Fundo de Desenvolvimento Rural-
FDR. 

A regulamentação considera co-
rno, fontes de recursos do FDR o re-
orno das operações de crédito rural 

realizadas pelo Banco do Brasil à 
conta do Tesouro, recursos externos, 
resultados de operações do próprio 
fundo e outras fontes a serem defini-
das pelo CMN. 

O documento define as formas 
de: aplicação dos recursos do FDR, 

bdabelece as formalidades para ela-
oração do orçamento do fundo e 

Outros aspectos necessários ao seu 
funcionamento, permitindo ao Côn. 
telho Monetário eleger outras insti-
tuiçÕes integrantes do Sistema Na-
601%1 do Crédito Rural como agen-
es financeiros do fundo. 

Mercado financeiro )  

,,Ao justificar a mudança na tri- 
utação das operações financeiras 

de longo prazo, o diretor do Banco 
,entrai, André Lara Resende, esti- 

ou que o aplicador em um CDB —
Certificado de Depósito Bancário — 
ue obtiver um rendimento bruto 

anual de 70%, como é a taxa pratica-
da atualmente, pagará a metade do 
Imposto que vinha pagando. 
4 Corno a tributação incidirá ape-

as sobre o que exceder da remune-
ação das LBC, quanto maior for a 
axa nominal menor será o imposto a 

pagar. Lara explicou também que, a 
partir de primeiro de dezembro, data 
om que o novo regime tributário en-
trará em vigor, o imposto será devido 
PO ato do resgate do título, justa-
:hiante para permitir a exclusão da 
taxa da LBC. No sistema em vigor a 
Cobrança no tributo é feita no ato da 
Omissão do título. 

O Conselho resolveu também es-
tender • às debêntures nominativas 
Pão endossáveis a cobertura da ali-

uota de 35% incidente sobre os de-
tilais -  títulos do mercado financeiro, 
inclusive as demais debêntures que 
já haviam sido alcançadas pela taxa-
ão de 15 %. 

As integras dos principais decretos 
.lei que regulamentam o conjunto de 
medidas anunciadas 6• feira passada 
encontram-se na pág... 

Sérgio Borges 

A integração do SFH ao Banco Central e a tributação foram examinadas ontem pelo CMN 
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